
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº , de 2025
(Do Sr GM Rafael Frellas)

Proíbe a reahzação de sorteios ou
distnburçáo de pássaros como brinde
durante Íeshwdades no Município de Campo
Largo

An. 1“ Fica prmbrdo o sorteio de pássaros, bem como a dlãtnbulção destes anlmaiS
comu brinde durame festlvidades ou eventos de qualquer natureza no Munldpio de Campo
Largo

An. zª Ao tutor ou responsável peíos ammais sorteados, vendidos ou distribuídos será
aplicada multa admrnrsrreriva no valor de 1 (um) UVRM por ammal exposto

An. aº A pessoa "Sica responsável pela organização do evenlo será aplicada multa
admmlsnativa no varar de 5 (cinco) UVRM.

Parágrafo único. A pena será apneada em dobro no caso de ser pessoa |urldica a
responsável pela organização do evemo,

An. 4“ Não se epuee a presente Lei no caso de aves erradas pera e abate para
consumo.

An. 6“ o Poder Executivo regurememera esta legislaçªo.

An. eº Revoga-se quaisquer drapesrçnee em contrário.

An. 7" Esta Ler entre em vigor na data de sua pubncaçàn,
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